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DESPACHO N.O II/202I

Nos termos do arligo 59." da Lei n.o 66-812007, de 28 de dezembro, diploma que aprovou o Sistema
Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública (SIADAP), adaptado à
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.'27120091114, de 2l de agosto, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 66-B,12012, de 31 de dezembro, adaptado à Região Autónoma da
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.o 12120151I|;4, de 2l de dezembro está previsto o
funcionamento, junto do dirigente máximo de cada serviço, de uma comissão paritëniacom competência
consultiva para apreciar propostas de avaliação dadas a conhecer aos trabalhadores avaliados, antes da
homologação.
Tendo em conta que o mandato atual da comissão paritátria terminará a 31 de dezembro de 2021, cýa
constituição foi publicitada através de despacho, toma-se necessária a eleição de uma nova comissão
paritâria com competência consultiva para apreciar as propostas de avaliação, dadas a conhecer aos

trabalhadores avaliados antes da homologação.
A comissão paritátria terá um mandato de quatro anos (202212025) e será composta por:
- Quatro vogais, representantes da Administração, designados pelo dirigente máximo do serviço, sendo
dois efetivos, um dos quais é membro do conselho coordenador da avaliação, cabendo a um deles as

funções de orientação dos trabalhos da comissão, e dois suplentes;
- Seis vogais representantes dos trabalhadores eleitos por estes através de escrutínio secreto, sendo dois
efetivos e quatro suplentes.
- Atento o disposto no n.o 6 do artigo 59.o da Lei n.o 66-812007, de 28 de dezembro, na redação dada
pela Lei 66-812012, de 31 de dezembro, compete ao dirigente máximo do serviço organizar o processo

de eleição dos representantes dos trabalhadores.
- Para se proceder à eleição dos vogais representantes dos trabalhadores, a decorrer em dezembro,
determino o seguinte:
- Os trabalhadores devem indicar ao Gabinete de Apoio aos Serviços Administrativos (GASA), até ao

dia 10 de dezembro de 2021, os 5 membros de mesa de voto, um Presidente, um Vogal, um Secretário
e dois membros Suplentes. Na ausência dessa indicação, os membros serão designados pelo Diretor
Regional, até 48 horas antes da realização do ato gleitoral, nos termos da alínea a) do n.o 6 da referida
Lei;
- O ato eleitoral realizar-se-á no dia 15 de dezembro de 2021, na sede da DRS. A mesa de voto
funcionará no período das 10:00h às 17:00h;
- O apuramento dos resultados da mesa será feito imediatamente após o enceffamento da uma, devendo
elaborar-se a ata que deverá ser assinada por todos os membros da mesa;
- Os resultados deverão ser comunicados pelo Presidente da mesa de voto à Coordenadora do Gabinete

de Apoio aos Serviços Administrativos no dia seguinte ao ato eleitoral, até às 17 horas;
- Os membros da mesa de voto estarão dispensados do exercício dos seus deveres funcionais durante a
respetiva permanência na mesa de voto, sendo igualmente concedidas facilidades aos restantes

trabalhadores pelo período estritamente indispenséxelpara o exercício do direito de voto;
- Os trabalhadores da DRS, que não se encontram a exercer funções na sede e que, pretendendo exercer
o seu direito de voto, não possam ou não pretendam deslocar-se à mesa de voto, poderão exercer o seu

direito de voto nos termos do disposto no número seguinte:
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- Os trabalhadores referidos no número anterior receberão por e-mail, dois dias antes do ato eleitoral, o
boletim de voto, que poderá ser devolvido em envelope devidamente fechado com menção de conteúdo
confidencial, dirigido ao Presidente da Mesa de Voto;
- O caderno eleitoral, constituído pela totalidade de trabalhadores em efetividade de funções na DRS,
consta do Anexo I ao presente despacho, dele fazendo parte integrante;
- O boletim de voto tem a configuração do modelo constante do Anexo II ao presente despacho, dele

fazendo parte inte grante ;

- São eleitos os seis trabalhadores com maior número de votos, sendo que, em caso de empate, tem
preferência o trabalhador com maior antiguidade na Administração Pública;
- A eleição é feita segundo a ordem decrescente do número de votos obtidos;
- A não participação dos trabalhadores na eleição implica a não constituição da comissão paritária sem,

contudo, obstar ao prosseguimento do processo de avaliação, entendendo-se como irrelevantes quaisquer
pedidos de apreciação por esse órgão.

O presente despacho será publicado no site da DRS

Aos 3 dias do mês de dezembro de 2021

O Diretor Regional,

Herberlo Jesus
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ANEXO II
BOLETIM DE VOTO - ELEIçÃO DOS REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NA

coMrssÃo pARrrÁRIA rARA o eUADRIÉuIo 2022/202s DA DRS

Núvsno
DE

CADERNO
ELEITORAL

NOME

VOTO
(em

número de
6)

1 ALICIA SUSETE VIVEIROS FREITAS MONIZ
ANA FILOMENA DA SILVA PEREIRA CORREIA2

ANA PAULA FREITAS CORREIA GONÇALVESJ

ANA PAULA GOUVEIA OLIVEIRA4

5 ANA ZELIA LEMOS
6 ANDREIA CRISTIANA ANDRADE BERENGUER FERREIRA
7 ANTÓNIO DUARTE AZEVEDO PINTO
8 ANTONIO GREGORIO PEREIRA SILVA
9 BARBARA CRISTINA FERNANDES JARDIM

10 BEBIANA MARIA SEQUEIRA RIBEIRO
L1 BETINA RAQUEL SOUSA VIEIRA
12 CARLA CRISTINA PEREIRA AGUIAR
13 CARLOS ALBERTO FIGUEIRA ORNELAS
74 CARLOS MIGUEL FREITAS MOURA
15 CLAÚDIA VANESSA SOARES FREITAS NAUDÉ
t6 CRISTINA MARTA FREITAS REIS

t7 DUARTE NUNO GOUVEIA ARAUIO
1.8 FABÍOLA SUSETE FREITAS

FILIPA MARIA ]ARDIM MENDONÇAt9
HELENA GOUVEIA SOUSA20

2l IDALINA SENA JARDIM CAMACHO SAMPAIO
ISABEL MARGARIDA CHAVES CORREIA FERNANDES RIBEIRO22

ISABEL MARGARIDA NEVES CLAIROUIN23

ISABEL MARIA ANDRADE SOUSA ROCHA24

25 JOANA CAROLINA DÓRIA FERNANDES
26 IOSÉ MARIA RIBEIRO MAIA
27 IOSÉ MAUNTCIO SILVA MELIM
28 IOSÉ NELSON PESTANA HENRIQUES
29 LUCÍLIA MARTINS NEVES
30 LUÍS MIGUEL PEREIRA NUNES SILVA
31. MARCIA SOFIA FERREIRA MENDES
32 MARCO ANTONIO NEGREIRA MAGALHAES
JJ MARIA CARMO PEREIRA CÉSAN FARIA
34 MARIA EMANUELA JARDIM FREITAS
35 MARIA FATIMA FERREIRA GOUVEIA

MARIA FILOMENA FREITAS CORTEZ LIMA SEABRA36

MARIA FILOMENA RODRIGUES SILVA ROSAJ/

38 MARIA HELENA BARRETO LOPES FREITAS

MARIA ISABEL OLIVEIRA IANEIRO NEVES PIMENTA FRANÇA39

MARIA IOSÉ MARQUES SÁ CONçALVES40



47

42

43

MARIA LEONARDA ANDRADE CATANHO FARIA

45

44

MARIA MARCELINA GOMES GARANITO PIMENTA
MARIA vtóNtca FERNANDEZDA CRUZ

46

49

MARIA IrI¿.Z,tNÉ FREITAS

47

50

vóNrca MARIA oLIM GouvEIA MELIM

48

vÓNICE PAULA SILVA PEREIRA

55

NATACHA RAPOSO MARQUES AVELAR SOUSA

56

57

NATACHA SOFIA FERNANDES DE ALMEIDA

58

51

RrrA MARrA sscónCIo FRETTAS

52

5J

ROSA MARIA ABREU
RUBINA sgRRÃO GOUVEIA NOBREGA

54

sARA soFIA RoDRTGUES TEIXEIRA n¡¡ôro
sÉncro veunÍcro GoNÇALVES cUNHA
SUSANA AZEVEDO DE ABREU SANTOS

SUSANA JOSE SANTOS JARDIM POMBO
susAldA nAULA BAZENGA MAReUES IARDIM cÂn¿ena
TERESA CRISTINA GOMES FERNANDES

TERESA MARIA COSTA GOUVEIA




